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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023PMC 
 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE/AL, com sede na Rua Edson da Gama Peixoto, s/n - Centro, 
Campestre/AL, torna público para conhecimento dos interessados que na data e horário 
indicadosrealizado em sessão pública, por meio da internet, através do site www.bnc.org.br, 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, 
conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à 
Lei nº 10.520,de 2002, ao Decreto Municipal nº 006/2017, à Lei Complementar nº 123, de 2006, 
à Lei nº 8.078, de1990 - Código de Defesado Consumidor, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 
1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus 
Anexos. 

 
Data da Abertura do Pregão Eletrônico n° 003/2023PMC  as 09h00min do dia 17 de outubro de 

2023, julgamento: menor preço 

Recebimento das Propostas a partir do dia 29 de setembro de 2023 às 10h00min até 

o dia 17 de outubro de 2023, às 08h30min. 

Início da sessão de disputa de preços: 17 de outubro de 2023 às 09h00min Tempo 

da disputa: Definido pelo Pregoeira no ato do certame. 

site www.bnc.org.br, 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta licitação é contratação de empresa para eventual o fornecimento de 
combustível parcelado, para atender as necessidades das secretárias do Município de 
Campestre conforme termo de referênciae neste Edital eseusAnexos. 

1.1.1. Fundo municipal de Saúde 

1.1.2. Fundo Municipal de Educação 

1.1.3. Fundo Municipal de Assistencia social 

1.1.4. Municipio de campestre (secretarias) 
 

1.2. A licitação será subdividida em itens, constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse; deverá, porém, oferecer 
proposta para todos os itens que compõem cada item em que pretende competir. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência 

 
1.4.2. ANEXO II -Minuta Ata 

 
1.4.3. ANEXO III – Minuta de Contrato 

 
1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor(Lei 
nº9.854/99) 

 
1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação (incisoVII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 

 
1.4.6. ANEXO V I- Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequenoporte, 
oucooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

 
1.4.7. Declaração independente de proposta 

 
1.4.8. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

 
1.5. Poderá utilizar-se d0 Contrato, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
nãotenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
1.5.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Contrato, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique asobrigações 
anteriormenteassumidas. 

 
1.5.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderãoexceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registradosna Contrato. 

 
1.5.3. O quantitativo decorrente das adesões à contrato não poderá exceder, na totalidade, a 
50% do quantitativo de cada item registrado na contrato para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

1.5.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 
fatoaoórgão gerenciador. 
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA ONLINE 
viasite www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço eletrônico indicados 
no preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos,que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos. 

 
2.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

 

2.3.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, 
judicialmentedecretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

 
2.3.2. Em dissolução ou em liquidação; 

 

2.3.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a 
Administração, nostermos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

 
2.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
nostermos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 

 
2.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão desanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, 
§ 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

 

2.3.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
AdministraçãoPública; 

 
2.3.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 
2.3.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

 
2.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 
Leinº8.666, de 1993. 

 
2.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação dolicitante. 

 
2.5. Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP),deverá ser apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou 
pelo 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove acondição de 
ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 
desta, expedida a menos de 60(sessenta) dias contados da data da sua apresentação, 
sob pena de não usufruir do tratamentodiferenciado previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, e declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, (alterada pela Lei Complementar 147/2014), afirmando 
ainda que não se enquadram em nenhuma das hipótesesdo § 4º doart. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006,(alterada pela Lei Complementar147/2014), devidamente 
assinada pelo Representante legal da empresa, conforme modelo que segue em Anexo 
ao Edital; 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante oude 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transaçõesinerentes a este Pregão. 

 
3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedordosistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação,responsabilidade por 
eventuaisdanos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedordo sistema para imediato bloqueio de acesso 

 
3.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará olicitante 
às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais consequências de 
natureza civil e criminal. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantementecomos documentos de habilitação exigidos no edital, propostacom a 
descrição do objetoofertadoe o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do 
recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-áautomaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
dehabilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desua desconexão. 

 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostae os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostasapresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

 
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, 
dosseguintes campos: 

 
5.1.1. Valor unitário; 

 
5.1.2. Marca; 

 
5.1.3. Modelo e/ou fabricante; 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar dadata 
desua apresentação. 

 
5.6. O licitante deverá declarar, quando necessário, para cada item, em campo próprio do 
sistema BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um doscritérios de 
margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

 
5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
decontratações públicas vigentes, quando participarem de licitações públicas; 

 
5.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
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contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após o devido 
processolegal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçãodas 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada aocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DELANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

 
6.2. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas noTermo de Referência. 

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
comacompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
emsentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estasparticiparão da fase de lances. 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeirae os 
licitantes. 

 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seurecebimento e do valor 
consignado no registro. 

 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
aberturada sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
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aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20)segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado 

 
6.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esseprazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorreráo período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findoo qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade paraque o 
autorda oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por centosuperiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até 
oencerramento deste prazo. 

6.13 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistemaordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado ematé cinco minutos,o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
6.16 Poderá a pregoeira , auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reiníciodaetapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechadoatender 
às exigências de habilitação. 

 
6.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
6.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real,do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
6.19 No caso de desconexão com a pregoeira , no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão,osistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

 

6.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por temposuperior 
adez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes,no sítio eletrônicoutilizado 
paradivulgação. 
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6.21 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Editale seus 
anexos. 

 

6.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

6.23 Uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o porte da entidade empresarial, 
conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema identificará emcoluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa demaior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 
6.24 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.25 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática paratanto. 

 

6.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazoestabelecido no subitem anterior. 

 

6.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhoroferta. 

 
6.28 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

6.29 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto efechado. 

 

6.30 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente,aos bens produzidos: 
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6.31 no país; 
 

6.31.1 por empresas brasileiras; 
 

6.31.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
6.31.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista emlei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

 
6.32 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre aspropostas empatadas. 

 
6.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

 
6.33.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelosdemais licitantes. 

 
6.33.2 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
6.34 Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamentoda 
proposta. 

 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada emprimeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aomáximoestipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o dispostono Decreto n.º14.647/2020. 

 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superiorao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

 
7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
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de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
daremuneração. 

 
7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

 
7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderáser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
7.5. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,viae- 
mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela pregoeira . 

 

7.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira , destacam-se osque 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo decatálogos,folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pela pregoeira , sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sobpenade não aceitação da proposta. 

 
7.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 
margem de preferência, a pregoeira solicitará ao licitante que envie imediatamente,por meio 
eletrônico, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional, 
podendo, se necessário, ocorrer o encaminhamento por via postal. 

 
7.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 
atenderaosregulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 
poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
7.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 
serãoreclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

 
7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a propostaou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
7.10. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” anova 
data e horário para a sua continuidade. 

 
7.11. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
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ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.11.1. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar 
àsubsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
7.11.2. A negociação será realizada   por meio do   sistema, podendo ser 
acompanhadapelos demais licitantes. 

 
7.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empateficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antesestabelecida, se for o caso. 

 
7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
8. DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentorda 
proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual 
descumprimentodascondições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça aparticipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

 
8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes 
cadastros:https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

 

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

 

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 
8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 
8.1.3. Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado,por falta 
de condição de participação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/%3B
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8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrênciado empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006,seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados, o licitante seráconvocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de inabilitação. 
8.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz, e seo licitante for a filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
8.5 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
8.6 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão 

encaminhar, nos termosdeste Edital, adocumentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
8.7 Habilitação jurídica: 

 

8.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
8.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
8.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
8.7.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, comaverbaçãono 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,filial ouagência; 

 
8.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civildas 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 
8.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 

 

8.7.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
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decretode autorização; 

8.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
oudaconsolidação respectiva; 

 
8.8 Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

8.8.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 

8.8.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatívelcom o objeto contratual 

 

8.8.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçãode 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da ReceitaFederal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

 

8.8.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
licitante; 

 
8.8.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante; 

 

8.8.6 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.8.7 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.8.8 Alvará de funcionamento, do domicilio ou sede do licitante; 
 

8.8.9 Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverãoter sido 
expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, quandoestas 
não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor; 

 

8.8.10 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
8.8.11 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sobpena de inabilitação. 

8.9 Qualificação Econômico-Financeira. 

 

8.9.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial,ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, ou deseu domicílio, dentro do prazo devalidade 
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta,expedida a menos de 30 (trinta) dias 
contados da data da suaapresentação; 
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8.9.1.1 O licitante que esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar 
autorização do juízo competente para sua participação em processo 
licitatório.; 

 

8.9.2 Comprovação Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

8.9.3 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro; 

8.9.4 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-sea 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 12.9.3.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei 
ou contrato social/estatuto social; 12.9.3.2.4. A comprovação da situação financeira da 
empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) eLiquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a 

Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
 

Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 
 

LC = Ativo 
Circulante 
Passivo 

Circulante 

 
 

8.10 Qualificação Técnica 

 

8.10.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o itempertinente, 
pormeio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas dedireito público ou 
privado. 

8.10.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com os seguintes aspectos: 

a) Características: fornecimento de combustível; 

b) Quantidades: no mínimo, 10% (dez por cento) da quantidade do objeto licitado; 

8.10.3 Certidão emitida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, 
conforme art. 8º, inciso XV da Lei n.º 9.478, de 06/08/1997, onde certifica que a empresa 
encontra-se autorizada a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis 
automotivos, nos termos da Portaria ANP nº 116, de 05/07/2000 

8.11 Documentos complementares 
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8.11.1 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, 
conforme modelo anexo a este Edital. 

 

8.11.2 Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, conforme modelo anexo a 
este Edital. 

 
8.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

quea licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
8.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamenteposterior à 
fase de habilitação. 

 
8.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
comomicroempresaou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
algumarestrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critérioda administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
8.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
declassificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

 

8.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
pregoeirasuspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

 
8.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

 
8.17 Em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrênciadoempate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antesestabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
8.18 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item,ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação dassanções cabíveis. 

 
8.18.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 
8.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, olicitante 
serádeclarado vencedor. 

 
8.20 Após a declaração de vencedor e ultrapassada a fase recursal a empresa vencedora 
deverá postar ou protocolar pessoalmente junto à CPL envelope contendo os documentos 
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originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde 
que conferido (s) com o original, oupublicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no 
prazo de até 01 (um) diaútil, caso as documentações apresentadas na plataforma não estejam 
autenticadas. 

 

8.20.1 Os documentos acima exigidos são aqueles que necessitam de autenticação, exceto 
àqueles com autenticação digital por cartório ou emitidospela internet já cadastrados no 
sistema. 

 
8.20.2 Caso a empresa não encaminhe os documentos originais no prazoestabelecidoo 
mesmo será desclassificado e será chamado o licitante da ordem de classificação. 

 
8.20.3 Os documentos originais deverão ser endereçados a Sede da Comissão 
Permanentede Licitação localizada na Rua Edson da Gama Peixoto, s/n – centro - 
Campestre/AL. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada noprazo 
de 02(duas) horas, a contar da solicitação da pregoeira , no sistema eletrônico e 
deverá: 

 
9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demaisrubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
parafinsde pagamento. 

 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçãono 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se foro caso. 

 
9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerãoos 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valoresexpressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
deumresultado, sob pena de desclassificação. 

 
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à propostade 
outro licitante. 

 
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
10. DOS RECURSOS 
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10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedidoo 
prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá aa pregoeira verificar a tempestividade e a 
existênciade motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas 
apenasverificaráas condições de admissibilidade do recurso. 

 
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importaráa decadência desse direito. 

 
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de trêsdias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazodo recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis àdefesa de seus interesses. 

 
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereçoconstante 

neste Edital. 
 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessãopública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessãoreaberta. 
 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,fac- 
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
pregoeira , caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisãodos recursos apresentados. 
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12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

13.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-se no próprio 
sistema quanto ao interesse de participar do cadastro de reserva, reduzindo, ainda, seus 
preçosao valor da proposta do licitante mais bem classificado e anexando proposta readequada 
ao sistema. 

 
13.1.1. A manifestação do licitante como interessado no cadastro de reserva, naata 
dasessão, torna o licitante vinculado a futura contrato para todos os fins e efeitos. 

 

13.1.2. Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de reserva, terão 
queatender aos requisitos de habilitação constantes no item 9 deste edital. 

 
13.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultadodo 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

 
13.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual aodo 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

 
13.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
outenha seu registro cancelado. 

 
14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

14.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data desuaassinatura. 

 
15. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

 

15.1. A alteração da Contrato e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à 
disciplinado Decreto federal, conforme previsto na Minuta de Ata anexa ao Edital. 

 
16. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

 

16.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa,autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 
daLei nº 8.666, de 1993. 

 
16.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Editale da 
Contrato, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido 
decontratação. 

16.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado no sistema para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direitoà contratação, sem 
prejuízo dassanções previstas no Edital e na Contrato. 

 

16.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçãojustificada 
dofornecedor e aceita pela Administração. 
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16.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimosou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cincopor cento)do valorinicial 
atualizado do contrato. 

 
16.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
excedero limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
16.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 
16.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 
16.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo 
dandociência à Administração. 

 

17. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

17.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissãodeste, pelo prazo 
deaté 31 de dezembro, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
18. DO PREÇO 

 

18.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos. 
 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 
20. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 
21. DO PAGAMENTO 

 

21.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta)  dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

 
21.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, daNota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 
21.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
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21.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretandoqualquer ônus para a Contratante. 

 

21.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutençãodas 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntadoao processo de pagamento. 

 
21.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósitoem 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou poroutro 
meio previsto na legislação vigente. 

21.5.1. Caso a empresa não apresente conta bancária na mesma instituição financeirada 
Secretaria responsável pelo pagamento, a empresa arcará com as despesas referente a 
taxade TED/DOC. 

21.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancáriapara pagamento. 

 
21.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelaContratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
21.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando- 
sea seguinte fórmula: 

 

 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devidoI = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e adatado 

efetivo pagamento 

 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

22.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente, de acordo com os quantitativos 
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária, no momento oportuno, por se tratar 
de ata de Registro de Preços 

 

23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de   2002,   a 

EM = I x N x VP 

  
365 
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licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
 

23.1.1. Não assinar a Contrato, ou não assinar o contrato, quandoconvocadadentro 
doprazo de validade da proposta ou da Contrato; 

 
23.1.2. Apresentar documentação falsa; 

 

23.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
23.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

 
23.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
23.1.6. Cometer fraude fiscal; 

 
23.1.7. Fizer declaração falsa; 

 
23.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

23.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a. Multa de até 10%   (dez por   cento)   sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s)pela conduta do licitante; 

 
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazode 
atécinco anos; 

 
23.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
23.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estãoprevistas 
no Termo de Referência. 

 
23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimentoprevisto na Leinº 
8.666, de 1993. 

 
23.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
àAdministração,observado o princípio da proporcionalidade. 

 
23.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quandofor o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

 
23.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou,no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 
licitantepoderá solicitar esclarecimentos ou providências ao ato convocatório do pregão. 

 
24.1.1. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois diasúteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
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responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
24.2. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 
licitantepoderá impugnar o ato convocatório do pregão. 

 
24.2.1. Caberá aa pregoeira , auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seusanexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

 
24.2.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação dasmodificações no 
Edital. 

 
24.3. Serão admitidos recursos, pedidos de esclarecimentos e impugnações enviados através do 
sistema eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos 
comosdocumentos necessários ao seu conhecimento devidamente anexados. 

 
24.3.1. Os mesmos, deverá ser inserido na plataforma BNC e por impossibilidade de serem 
enviados pelo sistema eletrônico, poderão ser enviados através de e-mail 
licitacao@campestre.al.gov.br ou através doprotocolo geraldo Prefeitura. 

 

24.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento depublicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçãodas propostas. 

 

24.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação da pregoeira em contrário. 

 
24.6. É facultada aa pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,vedadaa 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessãopública. 

 
24.7. No julgamento da habilitação e das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediantedespacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
24.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
24.8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrataçõesque deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

 
24.9. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em 
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante ato escrito edevidamente fundamentado. 

 
24.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

 
propostase a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

mailto:licitacaosmc@gmail.com
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24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á odia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

 
24.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados osprincípios da isonomiae 
do interesse público. 

 
24.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
24.14. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituiçãoaos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito,aceitável a juízo da pregoeira ; 

 
24.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital. 

 
24.16. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço 
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas. 

 
24.16.1. O Edital estara disponibilizado por meio eletrônico, bem como por meio do site da 
Prefeitura www.campestre.al.gov.br e pelo sistema eletrônico (BNC). 

 

24.17. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aosinteressados 
no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, nohorário das 08 horas 
às 13 horas. 

 
24.18. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 
anexos,ovalor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nostermos 
do artigo5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

 
24.19. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, 
daLeiComplementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor,e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

 
24.20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Colonia Leopoldina, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

 
Campestre /AL, 06 de setembro de 2023 

 
 

Maria Betânia Leite Valença -Pregoeira 

http://www.campestre.al.gov.br/
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1 - DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis para a frota de veículos da Prefeitura 

Municipal de Campestre e demais secretarias, conforme condições, quantidades e 

exigênciasestabelecidas neste instrumento. 

 

2 - DA JUSTIFICATIVA 

2.1 Promover o abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Campestre, vislumbrando 

a contindade dos serviços que necessitam dos carros desta Prefeitura. 

2.2 Considerando se tratar de item indispensável para a frota, para o transporte de servidores no 

exercício de suas funções, atendimento de famílias carentes, transporte de alunos, entrega de 

documentos oficiais e outros. 

 

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

3.1 As propostas deverão ser elaboradas conforme as especificações abaixo. 

3.2 O critério de julgamento será o MENOR PREÇO. 

3.2.1 O julgamento será do tipo menor preço por item, individualizado por cada item do grupo, busca a 

agilidadenos serviços de fiscalização dos itens que fazem parte desta contratação. Considerando não 

haver prejuízo para o conjunto, bem como não há perda da economia de escala, e ainda, o parcelamento 

se demonstra economicamente inviável. 

3.3. A proposta deverá informar o valor para cada item que compõe o grupo. 

3.3. A demanda de consumo é referente a estimatimativa de consumo de 01 (um) ano. 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN. Consumo 
Estimado 

V, MEDIO 
ESTIMADO 

01 Gasolina Comum conforme ANP Litros 220.000 6,70 

02 Diesel S10 conforme ANP Litros 100.000 6,204 

03 Diesel S500 conforme ANP Litros 215.000 6,278 

04 Aditivo Tipo ARLA 20 litros, conforme ANP Galão 70 126,65 

 

4- - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

4.1 Será declarada vencedora a proposta de menor preço e com menor preço. 

 
5 – DO PAGAMENTO 

5.1. A Contratada deverá apresentar a Nota fiscal/fatura correspondente ao valor total do que foi 

efetivamente fornecido no mês com aplicação do menor preço na proposta vencedora sobre os preços 

dos combustíveis, considerando também que para fins de PAGAMENTO. 

5.2 Para fins de pagamento deverá ser realizada ainda a apresentação dos seguintes documentos: 

5.2.1 Cópias dos cupons ficais de cada abastecimento; 

5.2.2 As requisições entregues a cada abastecimento. 

5.3 O pagamento será efetivado após a verificação da regularidade fiscal com a apresentação 

pela faturacontratada dos seguintes documentos: 

5.3.1 Das autorizações para fornecimento dos combustíveis; 

5.3.2 Ofício solicitando o pagamento; 

5.3.3 Certidão negativa de débitos, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros; 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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5.3.4 Certificado de regularidade de situação do FGTS; 

 
5.3.5 Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

5.4.5 Certidões negativas de débitos junto às Fazendas Federal, dodomicílio sede do licitante. 

5.4 O pagamento será realizado mensalmente pela Prefeitura Municipal de Campestre, no prazo de até 

30 (trinta)dias, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos 

comprobatórios, conforme indicado nos itens anteriores, mediante ordem bancária, creditada em conta 

corrente do licitante vencedor. 

5.5 Na hipótese de estarem os documentos descriminados no item 5.4 com a validade expirada,o 

pagamento ficará retido até a apresentação dos novos documentos, dentro do prazo de validade, não 

cabendo à Prefeitura Municipal de Campestre nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento. 

 

6 – GENERALIDADES DO FORNECIMENTO 

187.1 O abastecimento dos veículos da Prefeitura Municipal de Campestre será realizado em rede de 

postosindicados pela empresa Contratada, devendo esta possuir pelo menos um posto decombustível 

nas proximidades da sede da Prefeitura Municipal de Campestre, localizada na Rua Edson da Gama 

Peixoto,Centro, Campestre, com uma distânciamáxima de 40 (quarenta) quilômetros, considerando 

o percursode ida e volta, medido por meio do hodômetro do veículo, obedecendo ao trajeto normal do 

percurso. Talcondição justifica-se pela atual condição de trafegabilidadedas vias que cercam os prédios 

da PrefeituraMunicipal de Campestre, visando a economia de tempo e combustível; 

6.2. O fornecimento dos combustíveis será através da emissão e encaminhamento de requisição de 

consumo à CONTRATADA, devidamente assinada pelo gestor do contrato, contendo: data, quantidade, 

tipo de veículo e combustível, placa e identificação do servidor autorizado a efetuar o abastecimento; 

6.3. Os abastecimentos serão efetuados somente com a apresentação de requisição, carimbada e 

assinada pelo Gestor do Contrato; 

6.4. O fornecimento de combustível ocorrerá de domingo a domingo, inclusive feriados, no horário de 

funcionamento do posto de combustível; 

6.5. Os combustíveis deverão obedecer às exigências legais, normas do fabricante, padrões de 

qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional de Petróleo – ANP e 

demaislegislações correlatas; 

6.6. A qualidade dos combustíveis fornecidos é de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA. 

 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, impostos e 

quaisqueroutros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do objeto 

deste contrato; 

7.2. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostosou 

estranhos; 

7.3. Responsabilizar-se por todos os ônus, relativos a realização do serviço; 

7.4. Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação e de sua 
proposta; 

7.5. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados 

ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verificado o acidente 

em dependências daCONTRATANTE; 

7.6. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, dispositivo legal ou regulamento, por 

sua parte; 
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7.7. Fornecer os combustíveis dentro das especificações das normas da Agência Nacional de Petróleo, 

Gás Natural e Combustível – ANP e Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – 

INMETRO; 

7.8. Substituir os combustíveis recusados pela Prefeitura Municipal de Campestre, no caso de 

densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, 

contaminação por quaisquer elementos não permitidos na sua composição e presença de outras 

substâncias em percentuais além dos permitidos na sua composição; 

7.9. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção de incêndios, recomendadas pela 

legislação vigente; 

7.10. Fornecer a nota fiscal do quantitativo consumido por mês, devidamente comprovada através das 

requisições enviadas e/ou relatórios com planilhas detalhadas; 

7.11. Fornecer combustível aditivado, no caso de falta do comum, não importando tal fornecimento 

qualquer acréscimo de preço; 

7.12. Caso seja constatado fornecimento de combustível adulterado que comprometa o bom 

funcionamento de componentes ou peças dos veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Campestre, a 

CONTRATADA ficará obrigada à indenização pelo valor correspondente ao respectivo reparo nos 

veículosafetados. 

 

8 – DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Promover a fiscalização dos serviços a serem prestados; 

8.2. Emitir nota de empenho especificando os serviços realizados, entregando-a a empresa 

Contratada ouremetendo-a por fax; 

8.3. Pagar, no vencimento, o valor do serviço acordado. 
 

9 – DAS PENALIDADES 

9.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução, 

garantida a prévia defesa, ficará a CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93e Decreto 

Estadual nº 4.054/2008. 

 

10 – DA VIGÊNCIA 

10.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial, 

podendoser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93. 

 

11 – DA GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

sevirdor designado Gestor/Fiscal do Contrato. 

12 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado; 

12.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com os seguintes aspectos: 

12.1.1.1. Características: fornecimento de combustível; 

12.1.1.2. Quantidades: no mínimo, 20% (vinte por cento) da quantidade do objeto licitado; 

12.1.1.3. Prazos: no máximo, 50% (cinquenta por cento) superior ao prazo de entrega do objeto licitado; 
 

12.2. Certidão emitida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, conforme 

art. 8º, inciso XV da Lei n.º 9.478, de 06/08/1997, onde certifica que a empresa encontra-se autorizada a 

exercer a atividadede revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Portaria ANP nº 
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116, de 05/07/2000. 

 
Campestre/AL, 22 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

 

Gilmar de Oliveira Lins 
Secretário de Administração 
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PLANILHA DA PLATAFORMA 
BNC 

 
 
 

COTA 25%MPE 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN. Consumo 
Estimado 

V, MEDIO 
ESTIMADO 

01 Gasolina Comum conforme ANP Litros 55.000 6,70 

02 Diesel S10 conforme ANP Litros 25.000 6,204 

03 Diesel S500 conforme ANP Litros 53.750 6,278 

04 Aditivo Tipo ARLA 20 litros, conforme ANP Galão 17 126,65 

 
 

COTA 75% 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN. Consumo 
Estimado 

V, MEDIO 
ESTIMADO 

01 Gasolina Comum conforme ANP Litros 165.000 6,70 

02 Diesel S10 conforme ANP Litros 75.000 6,204 

03 Diesel S500 conforme ANP Litros 161.250 6,278 

04 Aditivo Tipo ARLA 20 litros, conforme ANP Galão 53 126,65 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (...)/(20...) 

Processo Administrativo n° XXXXX/2023 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE, sediada na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Centro, 
Campestre – Alagoas. CEP: 57968000(AL), inscrita no CNPJ/MF sob o nºxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal de Campestre, 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxL, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº (...)/(20...), publicado no 
Diário Oficial Dos municipios de Alagoas de (...)/(...)/(...), RESOLVE registrar ospreçosda(s)empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº68.120,de 31 de 
outubro de 2019, e em conformidade com as disposiçõesa seguir: 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Futura e Eventual contratação de 

empresapara fornecimento de combustíveis (Gasolina, diesel S10, diesel S500 ), para a frota de veículos 

daPrefeitura Municipal de Campestre, especificados no Termo de Referência anexo ao edital do 

Pregão,que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES EQUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as queseguem: 

 

COTA 25%MPE 

COTA 25%MPE 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN. Consumo 
Estimado 

V, MEDIO 
ESTIMADO 

01 Gasolina Comum conforme ANP Litros 55.000 6,70 

02 Diesel S10 conforme ANP Litros 25.000 6,204 

03 Diesel S500 conforme ANP Litros 53.750 6,278 

04 Aditivo Tipo ARLA 20 litros, conforme ANP Galão 17 126,65 

ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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COTA 75% 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN. Consumo 
Estimado 

V, MEDIO 
ESTIMADO 

01 Gasolina Comum conforme ANP Litros 165.000 6,70 

02 Diesel S10 conforme ANP Litros 75.000 6,204 

03 Diesel S500 conforme ANP Litros 161.250 6,278 

04 Aditivo Tipo ARLA 20 litros, conforme ANP Galão 53 126,65 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO ÓRGÃOPARTICIPANTE 

3.1. É o órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Campestre. 

3.2. É participante o seguinte órgão: 

3.2.1. Secretaria Municipal de Saúde; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Educação. 

 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de publicação do seu 

extrato no Diário Oficial do Município, não podendo serprorrogada. 

 
5. REVISÃO ECANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade 

dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador promoveras 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II 

docaputdo art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

5.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedidode 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

5.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

5.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
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5.6.4. Sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de21 

de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1., 5.6.2. e 5.6.4. será 

formalizadopor despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

casofortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.8.1. Por razão de interesse público; 

5.8.2. A pedido do fornecedor. 
 

6. CONDIÇÕES GERAIS 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, asobrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Contrato ou Termo de Referência. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive oacréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidadeda administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 68.120, de 2019. 

7.2. Caberá ao fornecedor registrado na Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudiqueasobrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registradosnaata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cadaitem registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentedo número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

7.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, a 

qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, encaminhada cópia aos órgãos 

participantes. 

Campestre (AL), (...) de (...) de (20...). 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE Aquisição veículo 

CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX necessidades do 

Município de Campestre, deste Município. (ITEM(S) A 

SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI 

CELEBRAM MUNICÍPIO DE CAMPESTRE, E A 

EMPRESAXXXXXXXXXX. 

 
 

MUNICÍPIO DE CAMPESTRE inscrito no CNPJ 
nºXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX no uso de suas atribuições legais, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 
XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de XXXXXX, denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade 
nº XXXX e CPF nº XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXXXXXXXXXXX2022, 
e o resultado final do Pregão Eletrônico n° 003/2023PMC, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993,e 
demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 
condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O contrato tem como objeto Aquisição XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXe conforme termo 
de referência e neste Edital e seusAnexos, visando atender às necessidades do Município de 
Campestre, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no 
Edital e seusAnexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo 
deste instrumento. 

 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico n° 003/2023PMC com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO Do fornecimento 

 

2.1. O Fornecimento deverá ser imediato conforme local e quantidades discriminados nos 
fornecimento. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
doEdital. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
doEdital. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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5.1. Os bens serão recebidos: 

 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo fixado no 
Termo de Referência. 

 
5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

 
5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX). 

 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 

7.1. O prazo de vigência do contrato será até XX de XXXX de XXXX, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 
em restos a pagar. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA. 

 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA. 

 
8.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 
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manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

 

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

 
8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária 
para pagamento. 

 
8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha oncorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devidoI = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a datado 
efetivo pagamento 

 
 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO PREÇO 

 

9.1. Os preços são fixos. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Funcional(is) Programática(s): 

XXXXXXXXXXXXXXXX Elemento(s) de Despesa: 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

I =
 (6 / 100) 

365 

EM = I x N x VP 
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11.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor, Aline Dias Novo, designado 
gestor, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e 
de tudo dará ciência à Administração. 

 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

 
12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, 
de2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

 
13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

 
13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

 
13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
13.1.4. Cometer fraude fiscal; 

 
13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato. 

 
13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
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de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a 
multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total 
do contrato. 

 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com Município de Campestre/AL, pelo 
prazo de até dois anos; 

 
d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco 
anos; 

 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

 
13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de tributos; 

 
13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993. 

 
13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado àAdministração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

 
13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou,no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, 
de1993: 

 
14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

 
14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
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14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

 
14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento; 

 
14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

 
14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidas no Contrato; 

 
14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 
14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 
67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

 
14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

 
14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do Contrato; 

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

 
14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

 

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

 
14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a 
situação; 

 
14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

 
14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 
14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
ocontraditório e a ampla defesa. 
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14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 
14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas 
cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.17; 

 
14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

 
14.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

 
14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

 
14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

 
14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a 
ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até olimite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

 
14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

 
14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
14.7.3. Indenizações e multas. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
ena Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 

 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca Colonia Leopoldina, Estado de Alagoas, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Contrato. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 
para um só efeito. 

 
 

Campestre /AL, XX de XXXXXX de XXXX. 

 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
Pela CONTRATANTE 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
Pela CONTRATADA 
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ANEXO DO CONTRATO Nº º 00XXXXXX 
 
 

 

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre Município de Campestre e 
a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na proposta de 
preços anexada, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 003/2023PMC. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO – LEI Nº 9.854/99 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2023PMC 
 

PROCESSO nº xxxxxxxxxxxx/202X 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

............................... (identificação da licitante) com sede na ........................................ , 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................ , vem através de seu representante legal 
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob 
as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “( ) proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz a partir de quatorze anos”, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico nº 
003/2023PMC da Prefeitura Municipal de Campestre/AL. 

 
 

Local e data 
 
 
 
 

(assinatura) 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ART. 4º, INC. VII, DA LEI Nº 10.520/2002 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2023PMC 

 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
............................... (identificação da licitante) com sede na ........................................ , 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................ , vem através de seu representante legal 
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se 
encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação, emconformidade com o inciso 
VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no Pregão Eletrônico nº 
003/2023PMC da Prefeitura Municipal de Campestre/AL. 

 
 

Local e data 
 
 
 
 

(assinatura) 
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ANEXO Vi 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
OU COOPERATIVAENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2023PMC 
 

DECLARAÇÃO 
 

................................... (identificação da licitante) com sede 
na 

..........................................., (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ................... , por intermédio 
de 

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, 
que éconsiderada: 

□ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses 

de exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmo 

diploma; 

 
OU 

□ cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007; 

 
gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, 
para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 003/2023PMC da Prefeitura Municipal de 
Campestre/AL. 

 
 

Local e data 

 

(assinatura) 


